
Informativo da 2ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA EXTENSÃO 

 

Data: 14/3/2012 
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RELATO SUMARIZADO 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: Antônio Nazareno Guimarães Mendes, João 

Chrysostomo de Resende Júnior, Fátima Elizabeth da Silva, Mozar José de Brito, Luis 

David Solis Murgas, Magno Antônio Patto Ramalho, João Almir Oliveira, Luiz Antônio 

Augusto Gomes, Márcio Machado Ladeira, Tufi Neder Neto, Mariana Esteves 

Mansanares, Ana Paula Piovesan Melchiori, Priscila Vieira e Rosa, Matheus Campos 

Matiolli, Thaissa Carlos Rodrigues, Vânia Natal de Oliveira e Tales Márcio de Oliveira 

Giarola. 

 

1. Ata da 1ª reunião do CEPE de 29/2/2012. Aprovada. 

 

2. Referenda da Portaria nº 132, de 1º/3/2012, que designa os professores Heitor 

Augustus Xavier Costa (presidente), Ana Paula Piovesan Melchiori (vice-

presidente), Hermes Pimenta de Moraes Júnior, José Monserrat Neto e Leonardo 

Gresta Paulino Murta (UFF) como membros titulares e os professores Raphael 

Winckler de Bettio, Tales Heimfarth e Luiz Marcelo Antonialli (DAE) como 

membros suplentes, para constituírem banca examinadora de concurso público 

para a classe de Professor Assistente, regime de trabalho de dedicação exclusiva, 

do Departamento de Ciência da Computação, área de “Sistemas de Informação”. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 026, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

3. Solicitação da Diretoria de Relações Internacionais de alteração da Resolução 

CEPE 086/2010. RESOLUÇÃO CEPE Nº 027, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

4. Indicação de conselheiro para compor a Câmara de Assuntos Acadêmicos do 

CEPE em substituição ao conselheiro Thiago Marciano. RESOLUÇÃO CEPE Nº 

028, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

  

5. Parecer da Comissão de Vagas do CEPE referente à redistribuição da professora 



Angela Dayana Barrera de Brito da Universidade Federal de São João Del Rei 

para a Universidade Federal de Lavras, conforme estabelecido pela Resolução 

CEPE 091/2009. RESOLUÇÃO CEPE Nº 029, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

6. Solicitação de alteração do período de afastamento concedido ao professor 

Antônio Augusto Aguilar Dantas, por meio da Portaria nº 998/2011, de “1º/4/2012 

a 31/3/2013” para “1º/5/2012 a 1º/11/2012”. RESOLUÇÃO CEPE Nº 030, DE 14 

DE MARÇO DE 2012.  

 

7. Solicitação de alteração do período de afastamento concedido à professora 

Elizabeth Ferreira, por meio da Portaria nº 996/2011, de “1º/4/2012 a 31/3/2013” 

para “1º/5/2012 a 1º/11/2012”. RESOLUÇÃO CEPE Nº 031, DE 14 DE MARÇO 

DE 2012. 

 

8. Solicitação de afastamento integral de Geraldo Andrade de Carvalho, ocupante do 

cargo de Professor Associado, matrícula no SIAPE nº 140663, do Quadro 

Permanente desta Universidade, lotado no Departamento de Entomologia, para 

cursar pós-doutorado na Universidade Politécnica de Madrid/Espanha, curso de 

estágio sênior, área de concentração em “Agronomia/Entomologia”, no período de 

6/5/2012 a 2/8/2012, com ônus do CNPq.. RESOLUÇÃO CEPE Nº 032, DE 14 DE 

MARÇO DE 2012. 

 

9. Solicitação do servidor Hélio Haddad Filho, ocupante do cargo de Médico, 

matrícula no SIAPE nº 1229525, do Quadro Permanente desta Universidade, 

lotado na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários, de autorização 

para cursar mestrado na Universidade Federal de Lavras, em Lavras/MG, curso 

de Ciências dos Alimentos, área de concentração em “Microbiologia”, no período 

de 14/3/2012 a 13/3/2013. RESOLUÇÃO CEPE Nº 033, DE 14 DE MARÇO DE 

2012. 

 

10. Solicitação do servidor Alan Gabriel Fernandes, ocupante do cargo de 

Administrador, matrícula no SIAPE nº 1416458, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotado no Departamento de Administração e Economia, de 

autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras, 

em Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em 



“Gestão de Organizações Públicas”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 034, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

11. Solicitação da servidora Aline Marques Fernandes, ocupante do cargo de 

Administrador, matrícula no SIAPE nº 1441012, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotada na Diretoria de Registro e Controle Acadêmico, de 

autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras, 

em Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em 

“Gestão de Organizações Públicas”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 035, DE 14 DE MARÇO DE 2012.  

 

12. Solicitação do servidor Cleber Tavares de Sales, ocupante do cargo de 

Administrador, matrícula no SIAPE nº 1436730, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotado na Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 

de autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de 

Lavras, em Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em 

“Gestão de Organizações Públicas do Estado”, no período de 14/3/2012 a 

6/7/2012. RESOLUÇÃO CEPE Nº 036, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

13. Solicitação do servidor Fábio Costa Lasmar, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, matrícula no SIAPE nº 1229232, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotado na Diretoria de Contratos e Convênios, de autorização para 

cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras, em Lavras/MG, 

curso de Administração Pública, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 037, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

14. Solicitação da servidora Josiane Auxiliadora Lacerda, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, matrícula no SIAPE nº 1579751, do Quadro 

Permanente desta Universidade, lotada no Departamento de Engenharia, de 

autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras 

– Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em “Gestão 

de Organizações Públicas”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO 

CEPE Nº 038, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

15. Solicitação da servidora Patrícia Maria Silva, ocupante do cargo de Assistente em 



Administração, matrícula no SIAPE nº 1437751, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotada na Reitoria, de autorização para cursar mestrado profissional 

na Universidade Federal de Lavras – Lavras/MG, curso de Administração Pública, 

área de concentração em “Gestão de Organizações Públicas”, no período de 

14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO CEPE Nº 039, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

16. Solicitação da servidora Rafaela Aparecida Fonseca, ocupante do cargo de 

Assistente em Administração, matrícula no SIAPE nº 1278655, do Quadro 

Permanente desta Universidade, lotada na Diretoria de Contratos e Convênios, de 

autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras 

– Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em “Gestão 

de Organizações Públicas do Estado”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. 

RESOLUÇÃO CEPE Nº 040, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

17. Solicitação do servidor Roberto Magalhães, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, matrícula no SIAPE nº 1634974, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotado na Divisão de Materiais, de autorização para cursar 

mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras – Lavras/MG, curso de 

Administração Pública, área de concentração em “Gestão de Organizações 

Públicas do Estado”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO CEPE Nº 

041, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

18. Solicitação da servidora Simone Assis Medeiros, ocupante do cargo de 

Bibliotecário-Documentalista, matrícula no SIAPE nº 1417192, do Quadro 

Permanente desta Universidade, lotada na Diretoria de Biblioteca Universitária, de 

autorização para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras 

– Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em “Gestão 

de Organizações Públicas”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO 

CEPE Nº 042, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

19. Solicitação da servidora Sônia Maria Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Veterinária e Zootecnia, matrícula no SIAPE nº 140614, do Quadro Permanente 

desta Universidade, lotada na Divisão de Patrimônio, de autorização para cursar 

mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras – Lavras/MG, curso de 

Administração Pública, área de concentração em “Gestão em Instituições 



Públicas e Sociais”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO CEPE Nº 

043, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

20. Solicitação da servidora Soraya Comanducci da Silva Carvalho, ocupante do 

cargo de Assistente Social, matrícula no SIAPE nº 140551, do Quadro 

Permanente desta Universidade, lotada na Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e 

Comunitários, de autorização para cursar mestrado profissional na Universidade 

Federal de Lavras – Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de 

concentração em “Gestão de Organizações Públicas do Estado”, no período de 

14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO CEPE Nº 044, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

21. Solicitação do servidor Walter Weider de Carvalho, ocupante do cargo de 

Administrador, matrícula no SIAPE nº 1500009, do Quadro Permanente desta 

Universidade, lotado na Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão, de autorização 

para cursar mestrado profissional na Universidade Federal de Lavras – 

Lavras/MG, curso de Administração Pública, área de concentração em “Gestão de 

Organizações Públicas”, no período de 14/3/2012 a 6/7/2012. RESOLUÇÃO 

CEPE Nº 045, DE 14 DE MARÇO DE 2012. 

 

22. Assuntos Gerais. a) O Senhor Presidente falou sobre os aproveitamentos de 

concursos para docente, e esclareceu que, quando os mesmos encontrarem-se 

dentro do prazo de validade especificado nos respectivos editais e sem alteração 

do departamento ou da área a ser contemplada, e em conformidade com o edital 

de homologação do resultado do concurso, não haverá necessidade que o pedido 

seja apreciado por este Conselho, devendo a Pró-Reitoria de Gestão e 

Desenvolvimento de Pessoas nomear os candidatos classificados, atendendo 

solicitação do departamento; b) O conselheiro Luiz Antônio Augusto Gomes 

informou que a fila do Restaurante Universitário têm ficado muito extensa devido 

à grande concentração de pessoas no mesmo horário. Solicitou colaboração aos 

conselheiros, na divulgação do horário de funcionamento do RU, entre 11 e 13 

horas, e acrescentou que a demanda diminui muito após as 12 horas. Ponderou 

também, que apesar da fila ser extensa, que a mesma flui com bastante rapidez; 

c) A conselheira Vânia Natal de Oliveira, alertou para fato ocorrido, envolvendo o 

trator que faz as regas nos gramados, para que tome cuidado com veículos que 

ficam estacionados com os vidros abertos, sujeitos a terem seus interiores 



danificados pela água lançada pelo mesmo. d) O conselheiro Tales Márcio de 

Oliveira Giarola falou sobre o reduzido número de Técnicos de Laboratório do 

quadro permanente da instituição, desproporcional a grande quantidade de 

laboratórios existentes (cerca de 200). Alertou para o fato de que grande parte 

dos laboratórios está sob responsabilidade de estudantes de pós-graduação, o 

que não é aconselhável devido a estes não possuírem treinamento específico 

para a função. Solicitou então, como medida de segurança, que sejam realizados 

treinamentos para os responsáveis pelos laboratórios. O Senhor Presidente 

informou que é prioridade da direção executiva da UFLA a realização de cursos 

de capacitação para os servidores, funcionários terceirizados e estudantes 

usuários desses laboratórios, e que deverá ser autorizado brevemente, concurso 

para contratação de novos técnicos de laboratórios; e) O conselheiro João 

Chrysostomo de Resende Júnior, Pró-Reitor de Graduação, deu ciência aos 

conselheiros sobre os trâmites do processo para funcionamento do Curso de 

Direito, que poderá ser concluído até o mês de abril próximo, com possibilidade 

da UFLA ofertar o curso ainda no primeiro semestre deste ano, aproveitando o 

segundo bimestre, utilizando-se o Sistema de Seleção Unificada – Sisu, para 

seleção dos candidatos. Caso ocorra atraso em alguma etapa prevista, o ingresso 

dos estudantes seria possível a partir de agosto. O Senhor Presidente anunciou 

que será realizado em maio, a Semana do Ensino Jurídico, com a participação de 

professores, estudantes, juizes, promotores e outros profissionais da área jurídica, 

marcando desta forma o início das atividades do referido curso. 

 

Término: 19h20 


